
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  D E C R E T O S
131

D E C R E T O N 9 3.364

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, SUPLE- 
MENTAR.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE ,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

d e c r e t a  :
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De conformidade com a Lei n2 2.175, de 25.12.1994, 
fica aberto na Secretaria de Finanças, Sub—Secreta 
ria de Orçamento e Contabilidade, um credito adi
cional, suplementar no valor de R$ 1.472.320,00 
(hum milhão, quatrocentos e setenta e dois mil,tre 
zentos e vinte reais), destinado a atender as se
guintes dotaçoes orçamentarias:

EXECUTIVO
Encargos Gerais do Município
Obras e Instalações................ 3.100,00
03.07.021.2.05 - Obras de Melhoria e Conservação

Obrigações Patronais............... R$ 500.000,00
03.07.021.2.05 - Manutenção das diversas secretarias

Pessoal Civil.......................R$
03.07.021.2.04 - Salário de Pessoal

140.000,00

Outros Serviços e Encargos......... R$ 95.000,00
03.07.021.2.05 - Manutenção das diversas secretarias

Obras e Instalações.................R$ 443.000,00
10.58.575.1.22 - Construção de Galerias Pluviais

Pensionistas........................ R$ 1.120,00
15.82.495.2.26 - Pagamento de Inativos e Pensioni^
tas
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N? 3.364/95)

Material de Consumo, ,R$ 15 . 000,00
16.91.575.2.28 - Operação e Manutenção da Frota 
de Veículos

Secretaria da Educagao
Outros Serviços e Encargos. . R$ 10 .000,00
08.07.021.2.30 - Manutenção da Diretoria de Educa 
ção

Pessoal Civil.......................
08.07.021.2.29 - Salário de Pessoal da 
de Educação

3 . 100,00
Diretoria

Obrigações Patronais................R$
Outros Serviços e Encargos......... R $

08.41.185.2.33 - Manutenção das Creches

Obrigações Patronais................R$
08.41.190.2.35 - Manutenção das EMEIS

Obrigações Patronais , R$

7.500.00
2.500.00

30.000,00

2 . 100,00

08 .41.427.2.37 - Manutenção da Merenda Escolar

Outros Serviços e Encargos......... R $  2.000,00
08.45.215.2.41 - Manutenção da Escola Profissiona
lizante

Pessoal Civil....................... R$ 500,00
08.41.185.2.32 - Salário de Pessoal das Creches

Obrigações Patronais, ............R$ 9.500,00
08.49.252.2.44 - Manutenção das Entidades Assisten 
ciais

Pessoal Civil.......................R$ 11.700,00
98.41.190.2.34 - Salário de Pessoal das EMEIS

Secretaria da Saude
Pessoal Civil.......................R$ 35.000,00
13 75 428.2.45 - Salário de Pessoal da Saude
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Obrigações Patronais............... R$ 154.200,00
13.75.428.2.46 - Manutenção da Secretaria da Saude

Municipio de Canas
Pessoal Civil.......................3.400,00
Obrigações Patronais................R$ 2.100,00
03.07.021.2.50 - Operação e Manutenção de Canas

Obrigações Patronais............... R$ 1.500,00
08.41.190.2.51 - Operação e Manu
tenção E s c .Educ.Inf.Canas --------------------------

TOTAL ...............R^  ̂ ^

0 crédito de que trata o artigo anterior sera co-
berto com a anulação parcial das seguintes dotaçoes 
orçamentárias:

Obras e InstalaçSes........ ........ 443.000,00
10.58.575.1.24 - Pavimentação e Obras Complementa
res

Juros da Divida Contratada.........R$ 50.000,00
Amortização da Divida Contratada....... R$ 7 7 9  ^

03.08.033.2.07 - Juros de Amortização da Divida Pu
blica

. , ~ r S 2 2 0 . 0 0 0 , 0 0Obras e In sta laçõ es.............. .
08.42.188.1.40 - Construção de Prédios Escolares

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposiçõe c c n t r a r r o ^

P.Mv de Lor^a, 01 de dezembro de 1995.

mar:^  d̂EHÍÍotrd^  fradique de castro” ^ drade 
Prefeita Municipal
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


